
PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

coNTRATO lA2l2A25

Pelo presente Termo de Contrato, regido pela Lei Federal n.o

14.133121 e alterações posteriores, que entre si celebram a

FT]NDO MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA
DO ALTO ALEGRE, pessoa juridica de direito público
interno, CNPJ sob o n'30.350.149i0001-61, com sede à Rua
19 de Março S/1.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto
Alegre, Bahia, neste ato representado pela Sr.u Cristina
Cardoso da Silva, Secretaria Municipal, doravante
denominado CONTRATANTE, e, do ouffo, o Seúor
AIIENILDO OLwEIRA DE CERQUEIRA, portador do

CPF n" 086.534.317-99, Residente na Rua Ermilo Prado de

Oliveira, Ílo 354, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP:
44.645-000, Estado da Bahia, denominando-se a partir de

agora CONTRATADO. Resolvem firmar o presente Termo
de Contrato, com base na fnexigihilidade de Licitação
no 025D425, regido no que couber pela Lei Federal n"
l4.l33l2l e alterações subsequentes, e pelas cláusulas e

condições abaixo estabelecidas:

CLÁUSULA PRIMEIRÂ - DO OBJETO

Constitui o objeto do presente contrato a Locação de um imóvel no município de Capela do AIto
Àlegre/BA, com características fisicas e estruturais compatíveis com o pleno funcionamento
de uma Unidade de Creche e Educação Infantil vinculada à Secretaria Municipal de
Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre- BA, conforme
disposições estabelecidas na Inexigibilidade de Licitação n' 02512025, autorização contida nos
Processo Administrativo de no 11312025, que independente de transcrição integram o presente

contrato, e Anexo Único deste instrumento contratual.

CLÁUSULA SEGUNDA - REGIME DE EXECUÇÃO

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global.

CIÁUSULA TERCEIRA - DO INSTRT]MENTO VINCULATORIO

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo n" ll3l2025,Inexigibilidade de
Licitação no 02512025, e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

cLÁu§uLA QUARTA - VÀLOR E CONDrÇÕES DE PAGAMENTO.

Pela perfeira execução dos senriços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor de RS

1.518,00 (mil quinhentos e dezoito reais) mensal. Tendo como valor Global do referido
contrato, o valor de RS 18.216,00 (dezoito rnil duzentos e dezesseis reais).

§ 1o. A CONTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com os serviços
prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA. em caso de erro.

§ 2'. O pagamento fica condicionado à comprovação de que a CONTRATADA encontra-se
adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:
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a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal n" 8.2lzl9l e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do
seu prazo de validade (Lei Federal n" 8.09211990 e 14.333121);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dentro do seu prazo de validade (Lei Federal n"
n.444D01 1 e 14.333121);

d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

loçaliza a sede da licitante, ou outro documento que o substifua legalmente.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo de validade;

CLÁU§ULA QUINTA - DO REAJUSTE

Mediante expresso pedido da CONTRATADA, o presente contrato poderá ter seus preços

reajustados pelo IPCA - Índice de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo de Reajuste, observado o transcurso de 1 (um) ano entre a data de assinafura do
contrato e do pedido pleiteado.

§ 1". Deverá a CONTRATANTE verificar se assiste direito a CONTRATADA e elaborar Termo de

Reajuste Contratual definindo o percentual de reajuste e novo valor do contrato, em período
milximo de 30 dias contados a partir do recebimento do pleito.

cLÁusuLA sExrA - RETENÇÃo rmBUTÁRrA

Sobre o valor da Prestação de serviços/produtos fornecidos objeto deste contrato, o
CONTRATANTE deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB n" 1234, de l1 de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal n" 084 de 24 de Julho de 2023. sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos

termos da Lei Complementar 101/00.

§ 1". A CONTRATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do Imposto de Renda

sobre o valor total da Prestação de Serviços/Produtos Fornecidos, sob pena sofrer retenção
conforme apuração r ealizada pe la C O NTRATANTE.
§ 2". Caso a CONTRATADA seja isenta da Retenção de Imposto de Renda, deverá encaminhar em
conjunto com a Nota Fiscal emitida as declarações constantes nos anexos I, II ou III do Decreto
Municipal n' 084/2023, ou cópia de Consulta ao Simples Nacional , para fins de comprovação da
Isenção pretendida."

cLÁu§uLA SETTMA - DOS SERYrÇOS

Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as condições contidas no Processo Adm.
n" 11312025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este contrato.
Os Serviços serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e fiscalizado por servidor
responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o qual
procederá à conferência dos serviços.

§ 1". A prestação do objeto aqui registrado só se dará apôs adotados, pelo Município, todos os
procedimentos previstos no art. 140, inciso II, da Lei n.o 14.133121.
Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscalffatura ou entre o objeto efetivamente prestados,
o Fornecedor será notificado imediatamente, para adoção das providências cabíveis.
O prazo para prestação dos serviços será imediato, contados a partir da assinatura do termo de
contrato.
O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fornecedor e desde
que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Administração.

L
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cLÁusuLA oITÀvA - DA DorAÇÃo onÇAMENTÁRrA

As despesas decorrentes deste contrato, correrão por conta da seguinte dotação fixada na Lei
amentária Anual:

CLÁUSULA NONA - DAS GARANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não foram exigidas garantias.

CLÁUSULA DECIMA- OBRIGAÇÕES DA§ PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATAIYTE:
Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo contratado;
Designar Servidor responsável pelo recebimento e conferência do objeto deste instrumento;
Efetuar os pagamentos conforme disposto no contrato;

II - Constitui obrigação da CONTRATADA:
a) Responder em relação aos seus empregados, se houver, por todas as despesas decorrentes da

execução do objeto, tais como: salários, seguros de acidentes, taxas, impostos, contribuição de

vales-refeições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas;
b) Responder por quaisquer danos causados diretamente à administração ou a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratante, por escrito, quaisquer anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecimentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

0 Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE.
g) É a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas para a
habilitação na licitação, ou para a qualificaçáo, na contratação direta;

CLÁUsUIA DÉCIMA PRIMEIRA. DA ALTERÂÇÃO

Este Contrato poderá ser modificado nos seguintes termos:

I - Unilateralmente, a critério da Administração:

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, poÍ motivo
devidamente justifi cado ;
b) Para modificação do valor decorrente da majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição da garantia de execução;

a)
b)
c)

ORGAO/UNIDADE PROJETO/ATI\TIDAI}E ELEMENTO DE
DESPESA

FONTE DE
RECURSOS

0508 - Fundo
Municipal de Educação

2065 - Funcionamento da Rede
de Educação Infantil - Creche

33903600- Outros de
terceiro- Pessoa Fisica

1 .500.1001

{ L.L
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b) Necessária a modificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força
maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrôncia de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
corno pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

§ lo. A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato. os acréscimos ou
supressões efetuadas até limite de 25o/o (Vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato.

§ 2. A CONTRATANTE responderá a CONTRATADA em prazo máximo de 20 dias,

prorrogáveis por igual período, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO

Dar-se-á a rescisão de pleno direito deste Confrato, independentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121, sern prejuízos das sanções

aplicáveis.

§ 1o. Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos

prejuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela execução do

Contrato até a sua rescisão.

§ 2o. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DÉCIMA TERCETRA - DA F,ORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parciahnente, as suas obrigações, deverá comunicar o fato imediatamente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ 1'. Na ocorrência de motivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da importância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2'. O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso decorrente de

força maior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALMADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a
CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, Lei n.o 14.133121, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo administrativo.

§l% A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;
I. 0,5 a/o (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não reahzado
III. 0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizada, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2% A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o
valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora
estipuladas;

§3'- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

eximirá o(a) CONTRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da irnputação de forma
cumulativa de outras sanções previstas na Lei 14.133121, decorrentes das infrações cometidas.

cLÁusuLA DÉcrMA QUTNTA - DO FT]NDAMENTO LEGAL E CASOS OMTSSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações
posteriores, constituindo ato jurídico perfeito e conferindo às partes signatárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DÉCTMA sEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigorar a partir de 0410812025, com término em M10812026, podendo

ter seu prazo prorrogado de acordo com as disposições da Lei n" l4.l33l2l e alterações posteriores.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA - FISCAL DO CONTRATO

Fica designado o Sr. Carlos Alberto rios Soares, Matrícula no 474, com o objetivo de

acompanhar, inspecionar, encamiúar e verificar a conformidade da execução deste contrato de

acordo com a Lei n" 14.133121.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro do Município de Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por
mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas relativas ao presente Contrato.
Assim, por estarem justas e acertadas, subscrevem as partes o presente Termo de Contrata, em 2
(duas) vias de igual teor e forma, dando-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

la do Alto Alegre, Bahia, 04 de agosto de 2025.

FUNDO MUNI ÂL DE EDUCAÇÃO
Sr.o Cristina da Silva

lúr,r;(/"
ADEMLDO OLTYEIRA DE CERQ

CONTRATA.DO

Testemuúas

5*.,, (^ Ào -*^--o:
Nome: - -- g
CPF:6, a,L4,6 3n?,55 - ? I OgLt 6qq. Lqí -«B

Nome:
CPF:

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE - BAHIA

ANEXO TINICO

R$ I 8.21 6,001

Locação de um imóvel no município de Capela do
Alto Alegre/BA, com características fisicas e

estruturais compatíveis com o pleno
funcionamento de uma Unidade de Creche e

Educação Infantil vinculada à Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
do município de Capela do Alto Alegre- BA

Mensal 12
R$

1.519,00

TOTAL RS 18.216,00

ITEM DE§CRIÇÃO IINID. OUANT. V. IJhIIT. V. TOTAL

LA,



PREFEITURA MUNICIPAL DE
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RESUMO DO CONTRATO N' IO2I2O25

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAPELA DO ALTO
ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o n" 30.350.149/0001-61, com
sede à Rua 19 de Março S/1.{, andar 2, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato

representado pela Sr.u Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: ADENILDO OLwEIRA DE CERQUEIRA, portador do CPF n'086.534.317-
99, Residente na Rua Ermilo Prado de Oliveira, no 354, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP:

44.645-A00, Estado da Bahia.
Objeto: Locação de um imóvel no município de Capela do Alto Alegre/BA, com características
fisicas e estruturais compatíveis coür o pleno funcionamento de uma Unidade de Creche e

Educação Infantil vinculada à Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do

município de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentação Legal: Art. T4Inciso V da Lei n" 14.13312021.
Valor do Contrato: R$ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais).
Data da Assinatura: 04 de agosto de2025.
Vigência: 04 de agosto de2026.

LLL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPELA DO ALTO ALEGRE
FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL
PCA JOAQUIM MACHADO, 170 - CENTRO

Emissão

Validade

23tü712025

2't tiazazs

CERTIDÃO NEGATIVA
PESSOA FíSICA

No 00000123t2a25

Certificamos para os devidos frns de ciireito e a quem interessar possa que, apos
consulta aos registros da DÍVIDA ATIVA do lVlunicípio, constatantos que o
contribuinte portador do C PF abaixo não encontra-se neles inst*riclo, não
havendo portanto, nesta data, nenhum débito em seu nome Ficilndo aqui
ressalvado o direito da Fazenda Publica Municipal de inscrever e cobrar dívidas
que venham a ser apuradas.

O referido é verdade e dou Íé

\-/

ADENILDO OLIVEIRA DE CERQUEIRA

CPF: 08653431799

RUA ERMILO PRADO DE OLIVEIRA,354

Complemento: TERRENO
Bairro: CENTRO

44645.000 . CAPELA DO ALTO ALEGRE.BA
Certidão emitida diretanrente rro setor.
A assinatura do serviclor perfeitamente
identificado substitrri qualquer outro tipo
de validação.

ri I ll I ll I r ll lllr I il ill I lll il I il I r ll I il il I lllt tir
[]052025('X)( Xlr] I 23üXXX) I ír7l{( X)

In:issoi REiNAr lrO
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS ACIS TRIBUTOS FEDERAIS E JN. DIVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADENILDO OLIVEIRA DE CERQUEIRA
CPF: 086.534.317-99

Ressalvado o cJireito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nonle, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscriçôes em Dívida Ativa da Uniâo (DAU)junto a
Procuradoria-Geral da Fazerrda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à sítuação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGf:íiJ e abrange
inclusive as contribuiçÕes sociais previstas nas alíneas'a' a 'd' do parágrafo úrnico do art 11 da [-ei nÜ

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação cie sua autenticidade nê !ilternet, nos
ende reços <http :i/rf tr. gov.br> r:u <http:/iwww. pgfn. gov. br>.

Certidão emitida gratuitamente corn base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, cJc 2'1A12014
Emitida às 21 :44.47 do dia A4|AA2A25 <hora e data de Brasílía>.
Válida ate 31 lABl2A25.
Codigo de controle tJa certidão: EBAC.0E42.BZF8.C1A4
Qualquer rasura ou errenda invalidará este documento.

v



cERTTDÃo NEGATTvA DE oÉsrros rRABÀrHrsTAs

'l';cme : ADEN I LDü üL IVE I Rh DE CERQUE I RÀ

CPF: CB 6. 534 . :j11*99
CertiCão no : 41852083/2025
ExpediÇãCI : 22 / Al 1 2025, às l-4:47 z 42
\,'alicla<ie: 18r/0L/2A2í<, I80 (cento e oitenta)
Ge sua exped I ç:ãc .

-{--,--(lad.>, cci:il...,clcs da J

\-/

V

i-ercif ica-sê r{üê ADENILDO OLMIRA DE CERQUEIRA, inscr., r c (a) nc i'i
Í-rcb o no 086.534.31?-99, Nã,O CONSTA ccmo inadimpl-i:i.ie ;to Bâ,r:i,
idacionai cle Devedcres Trabalhistas.
Certldão êirrit"ida cúm base nos arts. 64?.-A e 883*A da 'cnscl-iíiri ,r.,

clas Leis do T'rabalLrot acrescentados peLas Leis ns.o :'.44A/2ü:: 
=

:3 .461 i 2C1i , e no Atc A1 / 2022 da CGJll, ile 21. oe j;rrie.: i r ,: de ?.i):

r-is ciados ciü:rs,tantes iesta Certidão sâr: de t:esp,)nsai'il. ldade :i.):;
'l'ribunais ci':r'i'r el:a1h,: .

Fio caso de pÊssüa jr-iridica, a Certidão atesta a €rnpli*r;-:,.i ern rel,,-',1,-
e todos os seus estal:eiecimentos, âgências oi, f : i i á-i i .

À aceitaÇâo Cesta certidão conclicj-onár-se à verrl: ii:ãc.r re .,,,,::

a,;tenticiciaCe no frortal do Tribunal Sr:peric]t d,r, ':'ral:,liirl 
:r::

Ir:ternet (irt.t:p; / /r*ww. Ist. jus. br)
.,]ertiiãc emi,,.i ia gratuitamente.

INTORIT{AÇÃO IMPORTA!{TE
Do Banco §iar-:iona1 cie Devedores Trabalhistas ccn:i1..'iir^r ':)s .i,';'.-'
necessários ii identificação das pessoas naturais ;:' jurid-i ".r.;

inadimplentes perânte a Just.iça do Trabalho quântc,..r,j cbr:gâ{.';.1
estabeleciCas em srlntença condenaLória Lransitada ern ii...lgac.i: c'r ,:iri

acordos juC:ciais i::-abalhj-stas, illc.l usive nü cctir:'lrnente :';.'l
recolhirnentos previcienciários I a ironarárics, ci custas, ti

ernol-umentos ol-i a reco-t-hirnentos deterntin;ldos em iEi; i'I ciecsrr.:,i'r-'::::'
cie execuçãc ,:{e accrcir;s iirrn.aclcs perüni-e o Plinj-steii' Púi";1i.:. i'

Trabalho, CcmÍssâc Ce Conciliação Prevj-a ou Cemais t:-i.r.ilos qr.te, ,,,,tl
ciisposição :egai, cr.rr-i1.:.r ver f,:rça exêcui.--: va .
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SHCITE'I'Â ltli\ t)A ['AZUN DA

lintissii, ' J2,0?,'f 0?-) t^i:-t4

Certidão Negativa de Débitos Tributários

v

(Emitidaparaosefeitosdosarts. 113e114daLei 3.956de11 dedezembrodel98l -Codigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão No: 20253786334

NOME

ilDE,NIl.lX) Ol,lVt.llt..\ Df. CERQUfIIR.,\

TNSCRTÇÁo ES TADUAL CPF

086.534.3 t7-99

Ficii üeÍtiÍicado que náo constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa fisica ou jurídicâ acimát

identificada, relativas aos tributos administrados por êsta Secretaria.

Ista certidão engloba todos os seus estabelecimêntos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
,Âi|va, de competência da ProcuradoÍia Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Públicâ do Estado da Biihia

cobrâÍ quaisquer débitos que vierem a ser apurados posterioÍmente.

Emitida em221AT12025. conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de ::ii;-i
emrssao.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDARII
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida corlt ír apresentação conjunta clo cartão origiual de inscrição no CPF ou no CNP'} rJ.r

Secretaria da Receita Federal do tv4inistério da Fazenda.
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Diári§Oficiol do A,NO 2025. BAHIA . PODER EXECUTIVO
04 DE SETEMBRO D8.2025, ANO XV . NO 03619

MUNICí

RESUMO DO CONTRATO N' IO2I2O25

Contratante: FUNDO MUNICIPAL DE roUCaçÃO DE CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de
diÍeito público intemo, CNPJ sob o no 30.350.149/0001-61, com sede à Rua 19 de Ma4o SN, andar 2, Bairro: Centro,
Capela do Alto AlegÍê, Búia, neste ato representado pela Sr." Cristina Cardoso da Silva, Secretaria Municipal.
Contratado: ADENILDO OLMIRA DE CERQUEIRA, portador do CPF n" 086.534.317-99, Residente na Rua
Ermilo Prado de Oliveira, no 354, Cenho, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000, Estado da Búia.
Objeto: Locação de um imóvel no município de Capela do Alto Alegre/BA, com características fisicas e estruturais
compatíveis com o pleno funcionamento de uma Unidade de Creche e Educação Infantil vinculada à Secretaria
Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer do município de Capela do Alto Alegre- BA.
Fundamentaçílo Legal: Arl 74 Inciso V da Lein' 14.133/2021.
Valor do Contrato: Rl§ 18.216,00 (dezoito mil duzentos e dezesseis reais).
Data da Assinatura: 04 de agosto de 2025.

._.vigência: 
04 de agosto de 2026-
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
https://indap.org.br/
Sistema Gedlndap - Atualizaçáo diária do sistema - Versão: 2025 -Ttpo Programa: Gl-07 - Campo de Aplicação: AD-04

CertiÍlcado de Registro de Programas de Computador - Processo no: BR 51 2017 000515-0 - lNPl -ffip#P
Documer]to assinado digitalmente conforme MP n' 2.2O0-2 de 24lOBl2AO1,

que institui a lnÍraestrutura de Chaves Pública§ Brasileira - ICP-Brasil.
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